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  Código registro TCE: 6EEBEC4B1888060AE1EF260453EFFDA77FD5956F 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2022 - PML 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 - PML 

 
 

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede na Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, representado neste ato por 
seu Prefeito, Sr. JULIANO SCHNEIDER, torna público que realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, destinado à contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços, consoante as condições estatuídas neste Edital, e nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/06, dos Decretos Municipais nº 918/2007, 2631/2018 e 2920/2020, 
aplicando-se subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 

O Pregão Eletrônico será processado através do sistema do Portal de Compras Públicas: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
Recebimento das propostas: do dia 29/09/2022 a partir das 13h até o dia 13/10/2022 às 13h20min. 
Abertura das propostas: dia 13/10/2022 a partir das 13h30min. 

Referência de tempo: horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 

O Edital está disponível na íntegra nos sítios do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) 
e do Município de Luzerna (www.luzerna.sc.gov.br), ou poderá ser solicitado através do e-mail: 
debora@luzerna.sc.gov.br. 
 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Pregoeira: Debora Tais Menlak, pelo e-mail: debora@luzerna.sc.gov.br, e no site Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br) 
 
 
 
1. DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
 
1.1. DO OBJETO: 
 
1.1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para locação de sistema de vídeo 
monitoramento através de câmeras de vigilância, com fornecimento de materiais e equipamentos em imóveis e vias 
públicas do Município de Luzerna/SC, em conformidade com este Edital e Anexos que o integram. 
 
 
1.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
1.2.1. A forma de execução do objeto deste Edital encontra-se devidamente especificada no Termo de Referência 
(Anexo I). 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:debora@luzerna.sc.gov.br.
mailto:debora@luzerna.sc.gov.br,


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Setor de Licitações 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000  

 
 

Página 2 de 27 
 

 

 

 

2. DO ACESSO AO SISTEMA/CADASTRAMENTO:  
 

2.1. Para participar do presente pregão, a licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, 
através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.  
2.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico. 
2.1.2. O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu 
representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
 
2.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município de Luzerna, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 
2.3. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1. Poderá participar deste certame toda e qualquer pessoa jurídica, legalmente constituída, que satisfaça as condições 
estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, 
bem como esteja devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.   

3.2. Da participação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais. 
3.2.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que QUISEREM participar 
deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto 
nos subitens seguintes. 
3.2.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão declarar, sob as 
penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no campo 
próprio previsto na tela de envio das propostas. 
3.2.3. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na 
Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da Certidão Simplificada emitida pela 
Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006.  
3.2.4. A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante apresentação do Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual. 
3.2.5. A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e vinte) dias da 
data marcada para a abertura da presente Licitação. 
3.2.6. Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa estende-se ao MEI, 
conforme determina o § 2° do art. 18-E. 
 
 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos com a Administração Municipal de 
Luzerna, na forma da legislação vigente; 
3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. servidor, agente político ou responsável pela licitação que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 
Lei nº 8.666, de 1993; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3.5. interessados reunidos em forma de consórcios ou grupos de empresa; 
3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário). 
 
3.4. É admitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993 (redação dada em conformidade com o acordão 1.201/2022, do 
TCU) 
                                                 
3.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) item(s), 
sob pena de desclassificação. 
 
3.6. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e das 
disposições das leis especiais, quando for o caso. 
 
3.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através da Central 
de Atendimento pelo telefone: 3003-5455, ou pelo e-mail fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br. 
 
 
4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
4.1. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.2. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
4.3. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  
 
4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
4.7. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de data de abertura do 
certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da documentação de habilitação e proposta de preços já 
cadastrada, caso julgar necessário. 
 
5. DA PROPOSTA 
 
5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de preços, contendo marca/modelo do 
objeto (não identificar a empresa podendo-se utilizar o termo “próprio” quando o produto ou serviço for 
executado pela própria empresa), valor unitário e valor total de cada item, e demais informações necessárias, até o 
horário previsto no preambulo deste Edital. 
5.1.1. Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula; 

mailto:fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br
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5.2. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico. 
 
5.3. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas para cada item do Termo de Referência (Anexo I) 
deste Edital. 
5.3.1. Os preços unitários não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referência 
(Anexo I), sob pena de desclassificação (Art. 40, inciso X da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 
5.3.1.1. O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na desclassificação da 
mesma. 
 
5.4. Para a proposta apresentada será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de declaração expressa. 
 
5.5. A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, independentemente de 
declaração expressa.  
 
5.6. No preço cotado já deverão estar incluídos os custos de eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
encargos sociais, taxas, seguros, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, diárias, hospedagem, alimentação, 
fretes e quaisquer outros que incidam sobre a contratação ou decorrentes da mesma. 
 
5.7. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados 
que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser 
fornecidos sem ônus adicionais. 
 
5.8. Com fundamento no inciso I do art. 48 da Lei nº 8.666/93, consolidada, serão desclassificadas as propostas 
que não atenderem as exigências deste Edital. 
 
5.9. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em submissão a 
todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 
 
5.10. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
5.11. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar sua condição no 
momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, certidão de enquadramento 
no Estatuto Nacional do Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela 
Junta Comercial da sede do licitante. 
 
5.12. Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser desconsiderados pelo(a) 
Pregoeiro(a), cabendo a este(a) agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública. 
5.12.1. A Pregoeira considerará como formais erros que não impliquem em nulidade do procedimento. 
 
5.13. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
5.13.1. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 
5.14. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a), pelo sistema, ou de sua desconexão. 
 
5.15. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os prazos estipulados 
neste edital. 
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5.15.1. Em caso de omissão da marca e/ou modelo do produto ofertado, a pregoeira aceitará as propostas e colherá, 
após a fase de lances, via chat, da empresa melhor classificada, a(s) informação(ões) referente(s) ao(s) dado(s) 
faltante(s). 
5.15.1.1. Caso a empresa melhor classificada não responda, no prazo máximo fixado, a indagação do pregoeiro via 
chat, a sua proposta será considerada desclassificada. 
 
5.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de 
comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos 
custos com indícios de inexequibilidade; 

b) verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos de 
trabalho; 

c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da Previdência 
Social; 

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  
f) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada; 
g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, 

supermercados e fabricantes;  
h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;  
i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 
j) estudos setoriais; 
k) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;  
l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente 

disponha para a prestação dos serviços; 
m) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 
5.17. Quanto a PROPOSTA READEQUADA: 
5.17.1. A proponente vencedora terá o prazo de 2 (dois) dias para apresentar sua proposta readequada, listando 
todos os equipamentos necessários a implantação do sistema de vídeo monitoramento, sob pena de 
desclassificação. 
5.17.1.1. Ainda, na proposta readequada, a proponente vencedora deve especificar os equipamentos com as 
respectivas marcas/modelos, bem como o valor unitário de cada um deles, respeitado o valor final global da 
proposta vencedora. 
5.17.2. Junto a proposta readequada, a empresa deverá enviar o documento “Dados Gerais da Proponente Vencedora”, 
conforme modelo disponível no Anexo II. Ambas as documentações (Proposta + Dados Gerais) podem ser enviados 
por e-mail para debora@luzerna.sc.gov.br, assinados digitalmente. 
 
 
6. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
6.1. A Documentação de Habilitação da proponente vencedora será verificada mediante apresentação dos 
documentos abaixo, em formato PDF legível, os quais devem ser encaminhados conjuntamente à proposta: 
 
6.1.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus atuais administradores, ou; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, 

ou; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

 
 
6.1.2. Quanto a Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro Nacional 
Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado; 

b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado 
onde está sediada a empresa. 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda do 
Município onde está sediada a empresa. 

e) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada). 

 
6.1.3. Quanto a Regularidade Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, com data de expedição de até 60 (sessenta) dias. 
a.1) Em se tratando do Poder Judiciário de Santa Catarina, a Certidão deverá ser emitida tanto no sistema e-
Proc (atual), quanto no e-SAJ (antigo). 
a.2) No caso de comarca com mais de um Cartório Distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de 
cada um dos distribuidores. 

 
6.1.4. Quanto a Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão) emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em papel timbrado, assinado por seu representante legal, de que a empresa 
executou serviços semelhantes e pertinentes ao objeto desta licitação (sistema de vídeo monitoramento), 
informando o teor da contratação e os dados da empresa contratada de forma clara, devidamente registrado 
no órgão profissional competente (CREA/CAU/CFT). 
 

b) Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição da empresa no órgão profissional competente 
(CREA/CAU/CFT), válido, da região da sede da empresa, e dos respectivos responsáveis técnicos. Caso a 
empresa vencedora não seja sediada no Estado de Santa Catarina, poderá providenciar o visto junto ao 
CREA/CAU/CRT-SC até o início dos serviços. 
 

c) Cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos termos da legislação vigente, 
que o profissional técnico responsável pela instalação pertence ao quadro societário ou de funcionários da 
empresa, ou é prestador de serviços para a empresa. 

 
 

6.1.5. A proponente deverá declarar, clicando no local apropriado do sistema:  
 

a) A inexistência de menores em seu quadro de pessoal, na forma do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal. 

b) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 
por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administração Pública de Luzerna ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso 
III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93). 

c) Que a empresa conhece na íntegra o Edital e se submete às condições nele estabelecidas. 
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d) A veracidade dos documentos apresentados, atestando cumprir os requisitos de habilitação e que as 
declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 
6.2. Comprovação de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, nos termos do subitem 3.2 deste Edital. 
 
6.3. A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas 
pela internet. 
 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a encaminhá-los, em formato 
digital, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
 
6.5. No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será considerado o prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos. 
 
6.6. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, de acordo com o art. 43 
da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observando-se o disposto no subitem 7.11 e seguintes 
do presente Edital. 
 
6.7. Conforme Lei nº 13.726/2018, fica dispensada a autenticação de cópias dos documentos apresentados. Em 
caso dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o documento original ou cópia autenticada. 
Faculta-se à Pregoeira a diligência para comprovação da autenticidade dos documentos apresentados. 
 
 
7. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO: 
 
7.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, a pregoeira, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, 
na data e horário previstos no preâmbulo do Edital, verificando a validade das propostas conforme exigências do 
edital. 
 
7.2. O modo de disputa definido neste Pregão será ABERTO, conforme inciso I, art. 36 do Decreto Municipal nº 
2920/2020: 
 
a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alíneas “a” e “b”, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
 
7.3. Aberta a etapa competitiva, a licitante deverá encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informada do recebimento. 
 
7.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando-se o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo 
licitante que não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos outros participantes que não poderá 
ser inferior a 3 segundos e as demais regras de aceitação dos lances. 
 
7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
7.6. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
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7.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de lances da 
sessão pública e permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 
fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.8. Após a etapa de envio de lances, conforme o caso, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º, do art. 3º, da 
Lei nº 8.666/993, se não houver proponente que atenda à primeira hipótese. 
 
7.9. Os critérios de desempate serão aplicados, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 
 
7.10. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
 
7.11. Da preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais 
 
7.11.1. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais. 
 
7.11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor 
preço. 
 
7.11.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 
7.11.3.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem classificado poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado. 
7.11.3.2. Não ocorrendo a contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
na forma da alínea “a” do subitem 7.11.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 7.11.2 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  
7.11.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.11.2 deste Edital, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique àquela que, primeiro, poderá apresentar melhor oferta.  
 
7.11.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “a” do subitem 7.11.3, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
7.11.5. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem classificado será 
convocada, via chat, para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão.  
 
7.11.6. O disposto no subitem 7.11.3 e suas alíneas somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. Nesse caso o 
desempate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado mediante sorteio a ser realizado durante 
a sessão do presente Pregão. 
 
7.11.7. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, de acordo com o art. 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
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7.11.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à mesma, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão 
Negativa. 
 
7.11.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.11.7.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação.  
 
7.11.10. A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, será desclassificada dos itens em que tenha usufruído dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
7.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o sistema informará, via chat, a proponente vencedora 
do item, o valor unitário e a marca cotada. 
 
7.13. A pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e poderá, caso entenda necessário, encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.  
 
7.14. A proponente deverá encaminhar no prazo de até duas horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema 
eletrônico, a proposta final NO SISTEMA, para liberação da fase de recursos posteriormente. 
 
7.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, ou de negociação, a pregoeira, auxiliado pela equipe de 
apoio, verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 
 
7.16. O vencedor do certame que não apresente a documentação exigida, no todo ou em parte, será 
INABILITADO, podendo a ele ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será 
convocada então o detentor da proposta seguinte na ordem de classificação. 
 
7.17. As proponentes serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico sobre a habilitação ou inabilitação das 
vencedoras. 
 
 
8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
8.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à Pregoeira em até 3 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras Públicas. 
8.1.1. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento do pedido. 
8.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
Administração. 
 
8.2. As impugnações aos termos do Edital do Pregão serão recebidas até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal de Compras Públicas. O horário 
limite para recebimento das impugnações é às 19h da data especificada no sistema, considerando o horário de 
expediente desta Administração. 
8.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
8.2.2. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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8.3. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, aceitando-os 
sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
 
8.4. O acompanhamento dos resultados e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no Portal de 
Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada nova etapa do certame. 
 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
procedendo da seguinte forma: 

• Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, o sistema automaticamente passará para a etapa 
recursal e ficará 30 (trinta) minutos com o campo “Recursos” em aberto, momento este em que o licitante 
poderá registrar suas intenções recursais. 

• Caso haja manifestação de recurso, ao licitante será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 
das razões do recurso, as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, 
disponível no Portal de Compras Públicas, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata aos autos. 

 
9.2. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente. 
 
9.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
  
9.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 
 
9.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, será o resultado da licitação submetido 
à autoridade competente que homologará e fará a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor. 
 
9.6. O recurso interposto contra um dos itens licitados, não impede a administração de proceder a homologação e 
contratação dos demais. 
 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado à Licitante vencedora depois de decididos os recursos, quando houver. 
10.1.1. A adjudicação será realizada pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
10.2. Após a adjudicação, o certame será sujeitado à homologação pela Autoridade Competente desta Administração 
Municipal. 
 
 
11. DA CONTRATAÇÃO: 
 
11.1. Será firmado Contrato com a empresa vencedora, o qual terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis nº 
10.520/02 e nº 8.666/93. 

 
11.2. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pela empresa vencedora que tenham servido 
de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
independentemente de transcrição. 
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11.3. Se a empresa vencedora se recusar a assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias, sem justificativa, por escrito, 
aceita pela Autoridade Superior, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
Contrato, e assim sucessivamente. Nesse caso, se sujeita a empresa vencedora, às penalidades aludidas nas 
Penalidades deste Edital. 
 
11.4. Se a empresa vencedora não apresentar situação regular no ato da assinatura do Contrato, será aplicada a regra 
prevista no item 11.3. 
 
11.5. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, especialmente 
designado na forma do artigo 67 da Lei nº 8.666/1993. 
 
11.6. O valor pactuado no Contrato poderá ser revisto, mediante solicitação da Contratada, com vistas à manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro da contratação objeto deste Pregão, por meio de revisão, na forma do art. 65, da Lei 
n.º 8. 666/1993. 
   
11.7. As eventuais solicitações de revisão deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto 
nos custos do Contrato.  A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a planilha de custos e 
formação de preços. 

 
12. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 
12.1. Cabe ao Município: 
12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
12.1.2. Fornecer energia nos prédios públicos, bem como efetuar o pagamento mensal da energia elétrica em todos os 
pontos.  
12.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos definitivamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta;  
12.1.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
12.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
12.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;  
12.1.7. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução da presente Contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
12.1.8. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 
 
12.2. Cabe à Contratada: 
12.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda:  
12.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital 
e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.  
12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
12.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos;  
12.2.5. Fornecer internet em todos os locais, bem como efetuar o pagamento mensal.  
12.2.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
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12.2.7. Atender as solicitações e recomendações da Administração Municipal, Policia Militar e Policia Civil do Município 
de Luzerna/SC. 
12.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
12.2.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
12.2.10. Emitir ART do serviço/obra executada. 
 
13. DAS SANÇÕES: 
 
13.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o 
nexo causal devido à ação ou à omissão da proponente Contratada, relativamente às obrigações contratuais em 
questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 
8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 
13.1.1. Advertência; 
13.1.2. Multa; 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
13.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à proponente Contratada juntamente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de 
regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências. 
 
13.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da proponente Contratada. 
13.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
13.4. O Município observará a boa-fé da proponente Contratada e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que 
a infração foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção 
mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a 
terceiros. 
 
13.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da execução dos serviços ou 
entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes 
parâmetros: 
13.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura do Contrato ou atraso 
no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco 
décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 
13.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato; 
13.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou no caso de inexecução total do contrato. 
 
13.6. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
13.6.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 
07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 
13.6.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste 
documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais. 
 
13.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 
13.7.1. Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está obrigada 
a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
13.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao Município, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
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14. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
 
14.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
14.1.1. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei 
8.666/93; 
14.1.2. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, 
não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público; 
14.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
14.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao 
CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou 
extrajudicial; 
14.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla 
defesa; 
14.4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde que seja 
administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 
 
15. DA VIGÊNCIA, DAS ALTERAÇÕES E DO ACOMPANHAMENTO: 
 
15.1. Fica estabelecido que com a(s) empresa(s) vencedora(s) será celebrado Contrato, conforme minuta em 
anexo, que deverá ser assinada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação para este fim 
ou recebimento do Contrato via Correios, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81, da Lei 8.666/93. 
 
15.2. O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, a critério do CONTRATANTE, desde que presentes as condições e preços mais 
vantajosos para a Administração, consoante estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, e, ainda: 
15.2.1. Haja autorização formal da autoridade competente; 
15.2.2. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
15.2.3. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
15.2.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
15.2.5. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
 
15.3. Caso o proponente declarado vencedor, não queira ou não possa assinar o Contrato dentro do prazo máximo 
previsto, poderá o Município, sem prejuízo de aplicação de penalidades ao desistente, optar pela contratação dos 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, se alternativamente o Município não preferir revogar a presente Licitação, sem prejuízo do disposto ao item 
15.5 e seguintes. 
 
15.4. O contrato decorrente desta licitação, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, artigo 65, inciso I, alínea "b" e inciso II, alíneas "c" e "d", observado o que dispõe os parágrafos 
1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo. 
 
15.5. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas 
pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
15.6. Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos termos do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, 
a fiscalização de execução do Contrato oriunda do presente Procedimento Licitatório, ficará a cargo do 
representante da Polícia Militar, Sargento Jefferson Tedesco, e do Subsecretário de Finanças e Patrimônio do 
Município, Angelo Brandalise Junior, aos quais deverá ser entregue, mediante recibo, certificado nos Autos do 
Procedimento Licitatório, cópia integral deste edital e dos Termos de Adjudicação e Homologação, para o 
efetivo exercício de sua atribuição, ora delegada. 
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16. DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO: 

 
16.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos 
materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente. 
16.1.1. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER 
EMITIDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O RECOLHIMENTO 
DE ICMS. 
16.1.2. QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER EMITIDO 
PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL E O RECOLHIMENTO DE 
ISS.  
16.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS, AS NOTAS APRESENTADAS 
(PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O VALOR DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
16.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a 
mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 
16.2.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar que constem 
no referido documento. 
16.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
 
➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 01.613.428/0001-72. 
 
16.3. A proponente vencedora deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, 
para o Setor de Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br). 
 
16.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 
 
16.5. O preço proposto pela licitante vencedora é fixo e irreajustável, durante a vigência contratual inicialmente prevista. 
Na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 17.2, o preço contratado poderá sofrer reajuste somente 
a partir do 13º (décimo terceiro) mês de vigência da contratação, ou seja, da data da assinatura do Contrato, desde 
que haja disponibilidade orçamentária para tal fim e as partes convenham quanto ao índice de reajustamento a ser 
aplicado (INPC) em face da desvalorização da moeda ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 
 
16.6. O preço contratado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo 
ocorrer de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pela proponente 
vencedora. 
16.6.1. Quando for aplicado o reequilíbrio, as alterações passarão a ser praticadas no mês subsequente. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
17.1. As despesas provenientes da execução deste Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, 
consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna ou dos Fundos Especiais, durante a 
vigência do presente Contrato, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil: 
 
Ação (s): 
04.006.15.451.0400.2.406-Manutenção dos serviços na área urbana 
04.010.06.181.0010.2.450-Manutenção de Convênios de Segurança Pública com Policiais e Bombeiros. 
 
Modalidade de Aplicação (s):  
3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas 
 
Fonte (s): 
010 -Convênio de Trânsito – Militar 
011 - Convênio de Trânsito – Civil 
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012 - Convênio de Trânsito – Prefeitura 
 
19.2. A estimativa de custos total da presente licitação é de R$ 140.160,00 (cento e quarenta mil, cento e sessenta 
reais). 
 
 
18. DAS DISPOSIÇÕS GERAIS: 
 
18.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
18.2. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento da licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão 
pública. 
 
18.3. Caberá ao Prefeito, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos do artigo 49 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
18.4. Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação regedora, em especial a Lei nº 
8.666/93; Lei nº 10.520/02; Lei Complementar nº 123/06 e os Decretos Municipais nº 918/2007, 2.631/2018 e 2920/2020. 
 
18.5. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no parágrafo 4º do 
artigo 21 da Lei nº 8.666/93. 
 
18.6. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não serão 
consideradas como motivos para impugnações. 
 
18.7. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:  

I. Termo de Referência;  
II. Dados Gerais da Proponente Vencedora; 
III. Minuta; 

 
18.8. O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração Licitante, antes de aberta a licitação, 
no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o artigo 
21, parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura das Propostas 
e Documentos de Habilitação;  
 
18.9. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), as 
partes se comprometem a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, 
repassados em decorrência da execução do presente Contrato, sendo vedado o repasse dessas informações, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o seu cumprimento. 
 
18.10. Para dirimir as questões decorrentes do presente processo licitatório fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba 
(SC), por mais privilegiado que outro possa ser. 
 

Luzerna/SC, 27 de setembro de 2022. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LUZERNA 

Juliano Schneider 
Prefeito 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2022 - PML 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 - PML 
 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 
 
Contratação de empresa especializada para locação de sistema de vídeo monitoramento através de câmeras de 
vigilância, com fornecimento de materiais e equipamentos em imóveis e vias públicas do Município de Luzerna/SC. 
 
1.2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

O item (global) encontra-se devidamente quantificado e especificado no quadro abaixo. Em caso de divergência 

existente entre a especificação do item que compõe o objeto descrito no site do Portal de Compras Públicas e a 

especificação constante deste Termo, prevalecerá a última. 

Item Quantidade Unidade Descrição dos serviços 
Valor unitário máximo 

de referência (R$) 

1 12 Meses Locação de sistema de vídeo monitoramento 
através de câmeras de vigilância em imóveis e 

vias públicas do Município de Luzerna/SC. 

11.680,00 

 
1.2.1. EQUIPAMENTOS MÍNIMOS A SEREM INSTALADOS:  

− 3 Televisor 43” Led 4K 

− 1 PC Core i3-10 gen/8gb ddr4/HD240SSD/placa de vídeo g210  

− 1 Nobreak 1200 

− 1 Roteador RB750 G3 

− 13 Câmeras 4 Mega Pixel para monitoramento de locais públicos com reconhecimento facial 

− 09 Câmeras Full HD com reconhecimento de placas para vias públicas 

− 45 Câmeras Full HD para monitoramento de locais públicos 

− 3 Nvd 32 Canais com 8Tb armazenamento com capacidade de gravação e armazenamento para 15 dias com 
24x7 

− 9 Licença web para reconhecimento de placas (LPR) 

− 13 Licenças para analítico de reconhecimento facial 

− 32 Postes metálico galvanizados 4” 6.5 MTS com caixa de aterramento, Gabinetes Rack Outdoor 
350x350x200, com DPS, DR e régua de tomadas 

− 32 pontos de internet com 20mb full 
 
1.3. A Contratante resguarda-se o direito de não contratar todos os sistemas/equipamentos listados acima, os 
adquirindo com base na sua necessidade.  
 
1.4. Os sistemas/equipamentos que não serão utilizados imediatamente, caso venham a ser adquiridos, a contratada 
será informada com antecedência de 5 (cinco) dias para tomar as devidas providências para a sua implantação. 
 
1.5. A proponente vencedora terá o prazo de 2 (dois) dias para apresentar sua proposta readequada, listando 
todos os equipamentos necessários a implantação do sistema de vídeo monitoramento, sob pena de 
desclassificação. 
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1.5.1. Ainda, na proposta readequada, a proponente vencedora deve especificar os equipamentos com as 
respectivas marcas/modelos, bem como o valor unitário de cada um deles, respeitado o valor final global da 
proposta vencedora. 
1.5.2. Junto a proposta readequada, a empresa deverá enviar o documento “Dados Gerais da Proponente Vencedora”, 
conforme modelo disponível no Anexo II. Ambas as documentações (Proposta + Dados Gerais) podem ser enviados 
por e-mail para debora@luzerna.sc.gov.br, assinados digitalmente. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO:  
2.1. A constante melhoria no sistema de segurança é imprescindível para o bom funcionamento e aprimoramento das 
atividades desenvolvidas pelo Município de Luzerna, desta forma, a disposição de um sistema de monitoramento por 
câmeras em pontos estratégicos, auxiliará na tarefa de melhorar a segurança nos imóveis públicos e também das 
pessoas que circulam dentro do perímetro urbano e rural, visando contribuir preventivamente contra a ação de atos de 
violência no Município e também permitirá uma ação mais eficaz das polícias, no trabalho de investigação e repressão 
da criminalidade, visando aumentar a segurança dos munícipes. 

3. DESCRITIVO DE CADA EQUIPAMENTO: 

3.1. CAIXA HERMÉTICA DOS POSTES: Caixa 300x545x200 hermeticamente fechada com tratamento anticorrosivo; 
Pintura em poliéster ou pó epóxi a fim de resistir a raios ultravioleta e chuva; Estrutura aço SAE1010/1020 soldada com 
suporte na traseira (fixação em poste); Borracha de vedação na porta 4 planos de fixação com furações 1/2U, 
normatização DIN 41494 e IEC297 plana externa com abertura 180°; A caixa deve ser confeccionada com chapa de 
ago carbono 1,20 mm. Deverá possuir suporte para sistema de ventilação interna e também acompanhar chapa e 
vedação de borracha para proteção de umidade. Deverá seguir os padrões recomendados pela ABNT. E as 
características mínimas definidas pela Secretaria do Estado de Segurança de Santa Catarina. 

3.2. CÂMERAS IP 2MB FULL HD: Resolução de 2 Megapixels (1920 x 1080p); 4 Sensor de imagem 1 / 2.8" CMOS; 
Angulo: Horizontal: 102°; Vertical: 54.7°; Diagonal: 124.4; Angulo de ajuste H: 0° ~ 360°; Vertical: 0° ~ 80°; Rotação: 
0° ~ 360; Alimentação DC 12V/POE Ativo (IEE 802.3af); Obturador eletrônico 1 s ~ 1/100.000 s; ROI (Região de 
Interesse); Índice de proteção IP67; Iluminação mínima 0,0462 Iux/F2.0; Lente 2.8 mm; M12; Tipo de lente Fixa; Alcance 
IR 20 metros; Quantidade de Streams 2 em tempo real; Compressão de vídeo H.264/ H.265; Interface de rede RJ45; 
Protocolos e serviços suportados UDP, IPv4, IPv6, DHCP, NTP, RTSP, PPPoE, DDNS, UDP, IPv4, IPv6, DHCP, NTP, 
RTSP, PPPoE, DDNS, SMTP,802.1x, FTP, UPnP, HTTPs, HTTP, QoS; Protocolo de Interface ONVIF Perfil S; Suporte 
Monitoramento Remoto, Navegador, CMS via acesso remoto; Detecção de movimento; Resolução 1080P (1920×1080), 
720P (1280×720), D1, CIF, 480 × 240; Conexões Online Suportado até 3 usuários simultaneamente; Analíticos 
Inteligentes; Armazenamento remoto via rede. 

3.3. CÂMERA IP LPR 70KM: Sensor de imagem 1/2.8” 2 Megapixel CMOS; Pixels Efetivos 1920(H) x 1080(V); Lente 
varifocal motorizada de 7 a 22 mm; Compressão H.265; Infravermelho com 100 metros de alcance; Controle do foco 
Automático/Manual; ONVIF Perfil S; Alimentação via PoE; Proteção IP67; Compressão de vídeo Smart H.265 / H.265+ 
/ H.265 / Smart H.264 / H.264+ H.264 / MJPEG; Resolução 1080P (1920× 1080), 720P (1280×720), D1, CIF, 480× 240; 
Análise inteligente de vídeo; Função de LPR embarcado na câmera; Velocidade máxima para leitura 70 Km/h; Lista de 
placas liberadas/negadas 10.000 placa cadastradas na câmera; Quantidade de 2 Streams; Interface RJ-45 
(10/100Base-T); Protocolos IPv4/IPv6, HTTP, TCP/IP, UDP, NTP, DHCP, DNS, Compatibilidade, ONVIF Perfil S e T, 
CGI; Máximo acesso de usuários 10 Usuários; Configuração de nível de acesso, por senha com diferentes níveis de 
permissão; Armazenamento; Cartão Micro SD de até 64 Gb (vendido separadamente) e FTP; Entrada e saída de áudio 
e alarme. 

3.4. INTERNET TRONCO: 

3.4.1. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS-TRONCO: 

3.4.1.1. Link de Internet Dedicados de 600 Mb (Mbps — Mega bits por segundo), o qual deve ser entregue no Ponto 
Central. 

mailto:debora@luzerna.sc.gov.br
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3.4.1.2. Ponto Central: Base Polícia Militar de Luzerna. 

3.4.2. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS SOLICITADAS: Garantia de conexão 24 horas e 7 dias por semana; Garantia 
total da banda contratada com redundância; 32 endereços IP fixos; Velocidade do Link de conexão com a Internet de 
no mínimo 500Mbps; 

3.4.2.1. Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente, com o prazo máximo de 04 horas 
para solução de problemas, após a abertura do chamado técnico. Após a abertura do chamado técnico, este deverá 
estar no local ou entrar em contato com a base da polícia militar para fins de análise do problema em no máximo 45 
minutos. 

3.5. INTERNET VIDEO MONITORAMENTO: 

3.5.1. ESPECIFICAÇÕES PONTOS DE CÂMERAS: 

3.5.1.1. Link de Internet Dedicados de 30 Mb (Mbps — Mega bits por segundo), sendo que o Link Dedicado de 30Mbps 
com a Internet deve ser entregue nos Pontos de monitoramento. 

3.5.1.2. Pontos de monitoramento: conforme pontos solicitados pelo Município. 

3.5.2. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS SOLICITADAS:  Garantia de conexão 24 horas e 7 dias por semana. Garantia 
total da banda contratada com redundância; Velocidade do Link de conexão com a Internet de no mínimo 30Mbps;  

3.5.2.1. Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente, com prazo máximo de 08 horas 
para solução de problemas, após a abertura do chamado técnico.  Após a abertura do chamado técnico, este deverá 
estar no local ou entrar em contato com a base da polícia militar para fins de análise do problema em no máximo 60 
minutos. 

3.5. NOBREAK 1200 VA: Potência nominal de pico 1200 VA / 600 W; Tensão nominal de entrada 220 V-; Variação da 
tensão 176-264 V- (+20%); Frequência 60 Hz +3 Hz; Fusível rearmável 10A; Fator de potência 0,5; Tensão nominal de 
saída 220 V; Tempo de transferência <8 ms; Frequência no modo Bateria 60 Hz +1 Hz; Forma de onda no modo Bateria 
Semissenoidal (retangular) 8 tomadas de 10 A; Proteção contra sub/sobre tensão; Proteção contra descarga da bateria; 
Proteção contra sobrecarga na saída; Modo Bateria: limitador de corrente interno; Baterias-quantidade: 2; Baterias-
capacidade 12V 7 Ah; Tempo máximo de carga sem bateria externa até 10h.  

3.6. GRAVADOR DE IMAGEM 32 CANAIS: Gravador Digital de Imagem; gravar até 32 canais IP; compatível com 
tecnologia H.265/H.264; 1 interface de rede Giga Ethernet Onvif Perfil S; Suporte a 3 fluxos de vídeo simultâneos 
(Streams) de uma mesma câmera; Suporte a câmeras IP com áudio 32 com compressão de áudio suportado G.711 e 
AAC; Resoluções de gravação suportadas 8MP(4K), 6MP, SMP, 4MP, 3MP, 2MP (Full HD/1080p), 1MP(HD/720p), D1, 
CIF; Taxa de frames suportada para gravação por resolução 8MP(4K), 6MP, SMP, 4MP, 3MP, 2MP (Full HD/1080p), 
1MP(HD/720p), D1, CIF todos em até 30 frames; Taxa mínima de bit rate suportada para gravação 80 Mbps; 
Eventos/configurações para gravação, Detecção de movimento, mascaramento, perda de vídeo. Todos configuráveis 
por agenda; PTZ Controle PTZ por rede TCP/IP para SPEED domes IP; Reprodução e backup de gravações simultânea 
até 4 canais; Entrada de banda 80 Mbps; Saída de banda 60 Mbps; Conexões remotas 128 usuários simultaneamente; 
Comportar 2 discos rígidos SATA 3; Opções de armazenamento e gravação simples por eventos ou regular; 
Gerenciamento de espaço em disco Sobrescrita de arquivos antigos, alarmes de falha e HD cheio; Modos de HD 
Leitura/gravação, somente leitura e redundante. 

3.7. POSTE 7 METROS DE ALTURA: Poste de 7 metros com engasgamento de 1,0 metro; Norma: NBR 6591; Bitola: 
4"; Diâmetro externo: 101,60; Comprimento: 07 Metros; Espessura: 2,00 mm; Galvanizado a fogo; Possuir um lado 
fechado. 

3.8 RACK INTERNO 12U: Dimensional Tamanho 12U; Padrão 19 Polegadas; Dimensão Externas (L • A • P) 550 x 600 
x 570 mm; Distância entre perfis de fixação (mínimo e máximo) 292 mm e 380 mm; Dimensões Perfil de Fixação 
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Conforme norma IEC 60297; Porta Acrílico e Fecho com Chave; Abertura Direita ou Esquerda; Material Ago SAE 1008; 
Pintura Eletrostática Epóxi Pó Microtexturizado; Cor Preto; Aplicação ambiente indoor; Aberturar para cabos 
destacáveis; Tamanho da abertura para cabos 160 x 50 mm. 

3.9. RÉGUA 8 TOMADAS: Fabricada em caixa 1U; Cor: Preto; Pintura epóxi-pó texturizada; Tomada 10A/1270 - 2P+T; 
08 Tomadas; Varistor: proteção contra surtos de tensão; Chave tipo disjuntor: proteção contra curto-circuito e 
sobrecarga.    

 
4. SISTEMA DE CONSULTA E CADASTRAMENTO VIA WEB  
4.1. Envio de alertas e rastreamento por e-mail e/ou aplicativo de mensagens, exportação de relatórios em pdf e csv, 
busca por cidade ou data de passagem, busca parcial por caracteres, cadastramento de veículos individualizado.  
4.2.O Sistema deverá integração com a Secretaria de Estado da Segurança Pública SC, conforme https://api-
sensores.ssp.sc.gov.br  
 
5. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
5.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar todos os serviços em conformidade com as especificações constantes no 
termo de referência do Edital que a este deu causa, num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da assinatura 
do Contrato.  
5.2 - Deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e serviços ocultos que se fazem 
necessários para a perfeita e completa implantação do sistema de monitoramento, como: materiais, ferramentas, mão-
de obra, insumos e outros, sem quaisquer ônus adicionais ao Município. 
5.3 - A infraestrutura de rede elétrica dos pontos da câmera até a rede elétrica da concessionária ou até o prédio público 
será de responsabilidade da CONTRATADA. 
5.4 - Todos os serviços seguem modelo padrão de acordo com a norma técnica ABNT.  
5.5 - Será de responsabilidade da CONTRATADA o conserto ou a substituição de equipamentos em caso de danos, 
bem como será responsável pela manutenção preventiva e corretiva de todos os itens componentes do sistema de 
monitoramento eletrônico a ser por ela disponibilizado sem ônus adicionais ao município durante a vigência do Contrato.  
5.6 - A CONTRATADA é responsável pelas normas de segurança durante o transporte e efetivação da 
entrega/instalação dos materiais, utilização de EPI’s e por qualquer ônus de frete durante a efetivação da entrega dos 
materiais/equipamentos.  
5.7 – É de responsabilidade da CONTRATADA, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, 
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de 
peças, mão de obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam 
sobre a execução do objeto da presente Licitação assim como as despesas eventuais com assistência técnica para 
prestação da garantia.  
 
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
6.2 – Fornecer energia nos prédios públicos, bem como efetuar o pagamento mensal da energia elétrica em todos os 
pontos.  
6.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos definitivamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta;  
6.4 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
6.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
6.6 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;  
6.7 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução da presente Contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
6.8 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido 

https://api-sensores.ssp.sc.gov.br/
https://api-sensores.ssp.sc.gov.br/


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Setor de Licitações 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000  

 
 

Página 20 de 27 
 

 

 

 

 
7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
7.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.  
7.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
7.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 
ou defeitos;  
7.5 - Fornecer internet em todos os locais, bem como efetuar o pagamento mensal.  
7.6 - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
7.7 – Atender as solicitações e recomendações da Administração Municipal, Policia Militar e Policia Civil do Município 
de Luzerna/SC. 
7.8 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
7.9- Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
7.10 - Emitir ART do serviço/obra executada. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
 
8.1. A Contratante designará o fiscal para acompanhamento e fiscalização do serviço/contrato, que anotarão em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas. 
 
8.2. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 
Administração se reserva o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer 
a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou pelo preposto designado, podendo para isso: 
 
8.3. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada que estiver sem 
uniforme ou crachá, embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, 
julgar inconveniente; 
 
8.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste 
e devem ser exercidos por representante da Administração, especialmente designado. 
 
8.5. A realização de todas as atividades relacionadas à contratação será acompanhada e fiscalizada pelo 
representante da Polícia Militar, Sargento Jefferson Tedesco, e pelo Subsecretário de Finanças e Patrimônio do 
Município, Angelo Brandalise Junior. 
 
8.6. Caberá aos fiscais da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as 
especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e 
participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando 
as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
 
8.7. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos 
ou serviços que são de sua competência. 
 

 

 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Setor de Licitações 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000  

 
 

Página 21 de 27 
 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2022 - PML 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 - PML 

 
ANEXO II 

 
DADOS GERAIS DA PROPONENTE VENCEDORA 

 
 

DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social:  
CNPJ/MF:  
Endereço:  
Município/UF:      CEP:  
Telefone: (    ) 
E-mail:  
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (para assinatura dos documentos legais): 
Nome: 
CPF:   
RG: 
Endereço:  
Município/UF:      CEP:  
Telefone: (    ) 
E-mail:  
Possui assinatura eletrônica: (   ) SIM  (   ) NÃO 
 
Observação 1: Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo deverá 
constar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da Habilitação neste processo, devendo 
estar expresso seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
Observação 2: Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento procuratório, 
com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
Banco:  
Agência:    Conta corrente:  

 
 

_____________, em ____ de ______ 20__. 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Identificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2022 - PML 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 - PML 

 
ANEXO III 
MINUTA 

 
CONTRATO PML Nº 00x/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00x/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00x/2022 

 
O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, em Luzerna/SC CEP 89.609-000, 
representado neste ato pelo seu Prefeito, Sr. JULIANO SCHNEIDER, brasileiro, maior e capaz, casado, inscrito no 
CPF/MF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, e portador da cédula de identidade nº x.xxx.xxx, residente e domiciliado na 
xxxxxxxxxxx, neste Município de Luzerna/SC, CEP 89609-000, de ora em diante denominado CONTRATANTE e a 
empresa (DADOS DA EMPRESA), neste ato representado por seu (DADOS DO REPRESENTANTE), doravante 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a realização pela CONTRATADA, de locação de sistema de vídeo 
monitoramento através de câmeras de vigilância, com fornecimento de materiais e equipamentos em imóveis e vias 
públicas do Município de Luzerna/SC, em conformidade com este Edital e Anexos que o integram, conforme quadro 
abaixo: 
 

Item Quantidade Unid Descrição 
Valor Unitário 

(R$) 

1 12,00 MÊS 
Locação de sistema de vídeo monitoramento através de 
câmeras de vigilância em imóveis e vias públicas do Município 
de Luzerna/SC. 

R$ - 

 
 

1.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
1.2.1. A CONTRATADA obriga-se a executar todos os serviços em conformidade com as especificações constantes 
no termo de referência do Edital que a este deu causa, num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da assinatura 
do Contrato. 
 
1.2.2. Deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e serviços ocultos que se 
fazem necessários para a perfeita e completa implantação do sistema de monitoramento, como: materiais, ferramentas, 
mão-de obra, insumos e outros, sem quaisquer ônus adicionais ao Município. 

 
1.2.3. A infraestrutura de rede elétrica dos pontos da câmera até a rede elétrica da concessionária ou até o prédio 
público será de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
1.2.4. Todos os serviços seguem modelo padrão de acordo com a norma técnica ABNT.  

 
1.2.5. Será de responsabilidade da CONTRATADA o conserto ou a substituição de equipamentos em caso de danos, 
bem como será responsável pela manutenção preventiva e corretiva de todos os itens componentes do sistema de 
monitoramento eletrônico a ser por ela disponibilizado sem ônus adicionais ao município durante a vigência do Contrato. 
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1.2.6. A CONTRATADA é responsável pelas normas de segurança durante o transporte e efetivação da 
entrega/instalação dos materiais, utilização de EPI’s e por qualquer ônus de frete durante a efetivação da entrega dos 
materiais/equipamentos.  

 
1.2.7. É de responsabilidade da CONTRATADA, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, 
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de 
peças, mão de obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam 
sobre a execução do objeto da presente Licitação assim como as despesas eventuais com assistência técnica para 
prestação da garantia.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA  

2.1. O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração, consoante estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/1993, e, ainda: 
2.1.1. Haja autorização formal da autoridade competente; 
2.1.2. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.3. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
2.1.4. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
2.1.5. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
 
2.2. O Contrato decorrente desta licitação, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, artigo 65, inciso I, alínea "b" e inciso II, alíneas "c" e "d", observado o que dispõe os parágrafos 
1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO VALOR 

3.1. O valor total dos serviços ora contratados é de R$  ........... ( .................................................................... ). 
3.2. O valor pela prestação de serviços já inclui: 
3.2.1. Todas as despesas com locomoção, alimentação, estadas, encargos e obrigações tributárias, sociais 
trabalhistas e previdenciárias, incidentes, impostos e taxas, não sendo admitidos quaisquer outros adicionais, após a 
abertura dos envelopes. 
3.2.2. Quaisquer outras despesas necessárias à plena execução do objeto contratado. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
 

4.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos 
materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente. 
4.1.1. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER EMITIDO 
PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O RECOLHIMENTO DE ICMS. 
4.1.2. QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER EMITIDO 
PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL E O RECOLHIMENTO DE 
ISS.  
4.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS, AS NOTAS APRESENTADAS 
(PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O VALOR DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
4.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a 
mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 
4.2.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar que constem no 
referido documento. 
4.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
 
➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 01.613.428/0001-72. 
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4.3. A proponente vencedora deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para 
o Setor de Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br). 
 
4.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 
 
4.5. O preço proposto pela licitante vencedora é fixo e irreajustável, durante a vigência contratual inicialmente prevista. 
Na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 17.2, o preço contratado poderá sofrer reajuste somente 
a partir do 13º (décimo terceiro) mês de vigência da contratação, ou seja, da data da assinatura do Contrato, desde 
que haja disponibilidade orçamentária para tal fim e as partes convenham quanto ao índice de reajustamento a ser 
aplicado (INPC) em face da desvalorização da moeda ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 
 
4.6. O preço contratado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo 
ocorrer de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pela proponente 
vencedora. 
4.6.1. Quando for aplicado o reequilíbrio, as alterações passarão a ser praticadas no mês subsequente. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

5.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente Contrato correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
 

Ação (s): 
04.006.15.451.0400.2.406-Manutenção dos serviços na área urbana 
04.010.06.181.0010.2.450-Manutenção de Convênios de Segurança Pública com Policiais e Bombeiros. 
 
Modalidade de Aplicação (s):  
3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas 
 
Fonte (s): 
010 -Convênio de Trânsito – Militar 
011 - Convênio de Trânsito – Civil 
012 - Convênio de Trânsito – Prefeitura 

 
CLÁUSULA SEXTA 

DAS RESPONSABILIDADES 
 

6.1. Responsabilidades do CONTRATANTE: 
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
12.1.2. Fornecer energia nos prédios públicos, bem como efetuar o pagamento mensal da energia elétrica em todos os 
pontos.  
6.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos definitivamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta;  
6.1.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
6.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
6.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;  
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6.1.7. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução da presente Contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
6.1.8. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 
6.2. Responsabilidades da CONTRATADA: 
6.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda:  
6.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital 
e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.  
6.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
6.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 
ou defeitos;  
6.2.5. Fornecer internet em todos os locais, bem como efetuar o pagamento mensal.  
6.2.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
6.2.7. Atender as solicitações e recomendações da Administração Municipal, Policia Militar e Policia Civil do Município 
de Luzerna/SC. 
6.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
6.2.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
7.1. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se a CONTRATADA, convocada no prazo estipulado, não 
celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciada nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
7.2. O atraso injustificado no fornecimento sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, no valor de R$ 100,00 (cem 
reais) por dia de atraso. 
7.3. A multa aludida acima não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas em Lei. 
7.4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA: 
7.4.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
7.4.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao Município, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
7.5. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla 
defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA  
DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
8.1. O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei 
8.666/93. 
b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) 
dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando-se o interesse público. 
c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
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8.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao 
CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou 
extrajudicial. 
8.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente Contrato, desde que 
seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 
da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização, com 
exceção da rescisão com fulcro no art. 78, XII a XVII, em que será observado o disposto no art. 79, § 2º, da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA 

DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 

9.1. O objeto do presente Contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
10.1. A Contratante designará o fiscal para acompanhamento e fiscalização do serviço/contrato, que anotarão em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas. 
 
10.2. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 
Administração se reserva o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer 
a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou pelo preposto designado, podendo para isso: 
 
10.3. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada que estiver sem 
uniforme ou crachá, embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, 
julgar inconveniente; 
 
10.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste 
e devem ser exercidos por representante da Administração, especialmente designado. 
 
10.5. A realização de todas as atividades relacionadas à contratação será acompanhada e fiscalizada pelo 
representante da Polícia Militar, Sargento Jefferson Tedesco, e pelo Subsecretário de Finanças e Patrimônio do 
Município, Angelo Brandalise Junior. 
 
10.6. Caberá aos fiscais da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as 
especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e 
participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando 
as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
 
10.7. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos 
ou serviços que são de sua competência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
10.1. Na execução deste Contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os preceitos gerais do direito 
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
10.2. A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
10.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do direito.  

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Setor de Licitações 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000  

 
 

Página 27 de 27 
 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

 
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, 

porventura, oriundas do presente Contrato. 
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de tudo inteiradas. 
 

Luzerna/SC, XX de XX de 2022. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LUZERNA 

JULIANO SCHNEIDER - PREFEITO 
CONTRATANTE 

 
XX 
XX 

FORNECEDOR 1 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1. --------------------------------------------    2. ------------------------------------------- 

Nome:     Nome: 

CPF:       CPF: 


